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	 I	 -	Zelar	pelo	fiel	cumprimento	dos	Contratos,	anotando	em	registro	próprio	 todas	
as	ocorrências	à	sua	execução,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	
ou	dos	defeitos	observados,	e,	submeter	aos	seus	superiores,	em	tempo	hábil,	as	decisões	e	as	
providências	que	ultrapassarem	a	sua	competência,	nos	termos	da	lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	forne-
cidos	pela	CONTRATADA,	em	periodicidade	adequada	ao	objeto	do	Contrato,	e	durante	o	seu	
período	de	validade,	eventualmente,	propor	a	autoridade	superior	a	aplicação	das	penalidades	
legalmente	estabelecidas;
	 III	 -	Atestar,	 formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	 relativas	aos	
serviços	prestados	e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	
pagamento.
	 Art.	3º	-	Dê-se	ciência	ao	servidor	designado	e	publique-se.
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
	 Registre-se,	Publique-se,	Cumpra-se.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	PR	
	 Em	31	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 4735, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

	 Designa	o	 servidor	Sr.	 Ivan	Nishikawa,	 para	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	
deste	Contrato.	
	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	
atribuições,	e	tendo	em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	
Acórdão	nº	1.094/2013	do	Tribunal	de	Contas	da	União.

	 RESOLVE:	
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	abaixo	relacionado	para	acompanhar	e	fiscalizar	
a	execução	do	Contrato	nº.58/2020,	referente	a	Dispensa	n°.25/2020,	firmado	com	PIGMENTO	
PRINT	ESTAMPARIA	E	IMPRESSÃO	DIGITAL	EIRELI,	CNPJ	n°	27.175.159/0001-01,	cujo	objeto	
consiste	na	aquisição	de	totens	dispensador	de	álcool	em	gel	com	pedal,	para	enfrentamento	a	
COVID	–	19.
	 I	–	Fiscal	do	Contrato:	Ivan	Nishikawa,	matrícula	n°.401706,	portador	da	cédula	de	
identidade	RG	n°.	3.978.607-9,	CPF	n°.675.338.769-20,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Auxiliar	de	
Serviços	Administrativos.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	do	Contrato,	anotando	em	registro	próprio	todas	as	
ocorrências	à	sua	execução,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	
dos	defeitos	observados,	e,	submeter	aos	seus	superiores,	em	tempo	hábil,	as	decisões	e	as	
providências	que	ultrapassarem	a	sua	competência,	nos	termos	da	lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	forne-
cidos	pela	CONTRATADA,	em	periodicidade	adequada	ao	objeto	do	Contrato,	e	durante	o	seu	
período	de	validade,	eventualmente,	propor	a	autoridade	superior	a	aplicação	das	penalidades	
legalmente	estabelecidas;
	 III	 -	Atestar,	 formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	 relativas	aos	
serviços	prestados	e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	
pagamento.
	 Art.	3º	-	Dê-se	ciência	ao	servidor	designado	e	publique-se.	
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
	 Registre-se,	Publique-se,	Cumpra-se.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	PR	
	 Em	31	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Tomada de Preços nº 15/2020

	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispo-
sitivo	da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modifi-
cações,	adjudica	e	homologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Tomada	de	Preços	
nº	15/2020,	declarando	oficialmente	vencedora	a	empresa	abaixo:
	 FORNECEDOR:	RAFAEL	LUCIANO	FAL	-	INFORMATICA	-	CNPJ:	08.272.625/0001-
14
	 Valor	Total	do	Fornecedor:	19.592,80	 (dezenove	mil,	quinhentos	e	noventa	e	dois	
reais	e	oitenta	centavos).

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	19.592,80	(dezenove	mil,	qui-
nhentos	e	noventa	e	dois	e	oitenta)
	 Primeiro	de	Maio,	31	de	agosto	de	2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 4729, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

	 A	 PREFEITA	MUNICIPAL	 DE	 PRIMEIRO	DE	MAIO,	 ESTADO	DO	 PARANÁ,	 NO	
USO	DE	SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,	

	 R			E			S			O			L			V			E:
	 Art.	 1º	 Tornar	 sem	 efeito	 a	 partir	 de	 24/08/2020,	 a	 Portaria	 Nº.	 4655/2020,	 de	
09/07/2020,	 que	 designou	 ELISE	 RAFFAELLI	 SILVEIRA	 MACHADO	 VEDOVATO,	 matricula	
500332,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº	8.854.729-2	SSP/PR,	CPF	nº.	057.882.129-01,	
ocupante	do	cargo	em	comissão	de	Secretário	de	Governo	e	Comunicação,	grupo	ocupacional	
assessoramento	 superior,	 do	Plano	 de	Cargos	 e	Salários	 desta	municipalidade,	 para	 exercer	
cumulativamente,	o	cargo	de	Secretário	de	Cultura.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogada	as	disposi-
ções	em	contrário.																																																																						
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	26	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4730/2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

	 A	 PREFEITA	MUNICIPAL	 DE	 PRIMEIRO	DE	MAIO,	 ESTADO	DO	 PARANÁ,	 NO	
USO	DE	SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,

	 R			E			S			O			L			V			E:
	 Art.	1º	Designar	a	servidora	VERA	LÚCIA	PASCHOALINO	STIVANELLI,	matricula	
500301,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº	2.177.217	SSP/PR,	CPF	nº	561.466.559-53,	
ocupante	do	cargo	em	comissão	de	Secretário	de	Educação,	grupo	ocupacional	assessoramento	
superior,	do	Plano	de	Cargos	e	Salários	desta	municipalidade,	para	exercer	cumulativamente,	o	
cargo	de	Secretária	de	Cultura,	a	partir	de	24/08/2020,	até	ulterior	deliberação.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogada	as	disposi-
ções	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	26	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020

	 A	Pregoeira	e	membros	da	equipe	de	apoio,	comunicam	aos	interessados	na	Licita-
ção	acima	identificada	que	a	mesma	foi	declarada	DESERTA.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	31	de	agosto	de	2020.

Renata Gomes Fernandes
Pregoeira

Luis Henrique Hideki Amauki
Membro

Samanta Ferreira da Silva
Membro

RESOLUÇÃO Nº. 008/2020

	 SÚMULA:	Dispõe	 sobre	 a	 aprovação	 da	 adesão	 ao	 Incentivo	Benefício	 Eventual	
Covid-19,	cofinanciado	pelo	Fundo	Estadual	de	Assistência	Social	–	FEAS/PR.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	de	Primeiro	de	Maio	–	PR,	no	uso	de	
suas	atribuições,	que	lhe	são	conferidas	por	Lei	Municipal	Nº.	208	de	14	de	dezembro	de	1995,	
alterada	pela	Lei	Municipal	Nº.	394,	de	09	de	dezembro	de	2010.
	 O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	–	CMAS,	reunido	extraordinariamente	
no	dia	26	de	Agosto	de	2020,	no	uso	das	suas	atribuições	regimentais.

	 RESOLVE:
	 Art.	1º.	Aprovar	a	adesão	ao	repasse	do	Incentivo	Benefício	Eventual	Covid-19,	co-
financiado	pelo	Fundo	Estadual	de	Assistência	Social	–	FEAS/PR,	preenchido	no	Sistema	de	
Acompanhamento	do	Cofinanciamento	Estadual	Fundo	a	Fundo	–	SIFF;
	 Art.	 2º.	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	 revogadas	as	
disposições	contrárias.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	26	de	Agosto	de	2020.

	 Materiais	de	Construção:	das	08h00	às	18h00;
	 Academias:	das	06h00	às	21h00;
	 Padarias:	das	05h00	às	18h00;	

 SÁBADO:
	 Comércio	e	lojas	em	geral:	das	09h00	às	12h00;
	 Academias:	das	06h00	às	18h00;
	 Postos	de	gasolina:	das	06h00	às	18h00;
	 Farmácias:	08h00	às	18h00;
	 Padarias:	das	05h00	às	18h00;
	 Supermercados	e	açougues:	das	08h00	às	18h00.	

 DOMINGO:
	 Farmácia	de	Plantão,	
	 Postos	de	combustíveis	das	06h00	às	21h00,	sem	consumo	de	comida	e	bebida	no	
local;
	 Padarias:	das	05h00	às	12h00,	sem	consumo	de	comida	e	bebida	no	local;
	 Mercados	e	Minimercados	das	09h00	às	12h00,	sem	consumo	de	comida	e	bebida	
no	local;
	 Demais	comércios	permanecem	fechados.

	 §1º	-	Fica	proibido	o	consumo	de	comidas	e	bebidas	nos	estabelecimentos	comer-
ciais,	 bem	como	a	 realização	 de	 qualquer	 tipo	 de	 jogo	 que	gere	 aglomeração	e	 acumulo	 de	
pessoas.
		 §2º	-	Fica	permitido	todo	o	tipo	de	serviço	de	entrega	em	domicílio	(delivery)	até	às	
22h00.
	 Art.	2º	-	Fica	proibida	a	realização	de	toda	e	qualquer	atividade,	comemoração	ou	
evento	social	ou	recreativo,	realizado	em	local	aberto	ou	fechado,	em	espaços	públicos	ou	pri-
vados,	independentemente	do	número	de	pessoas,	da	sua	característica	ou	de	quaisquer	outras	
condições;
	 Art.	3º	-	Fica	determinado	o	fechamento	de	todos	os	parques,	praças,	pista	de	cami-
nhada,	arenas,	campos	de	futebol	e	demais	espaços	públicos	similares	existentes	no	Município	
de	Florestópolis,	sendo	proibida	a	aglomeração	e	permanência	de	pessoas	nos	referidos	locais,	
em	qualquer	número,	para	quaisquer	fins.
	 Art.	4º	-	Fica	proibido	o	uso	de	aparelhos	ou	equipamentos	para	consumo	de	produ-
tos	fumígenos,	conhecidos	como	“narguilé”,	“arguilé”	ou	qualquer	aparelho	similar,	em	espaços	
públicos,	bem	como	em	locais	privados	abertos	ao	público	ou	de	uso	coletivo,	ainda	que	ao	ar	
livre.
	 Art.	5º	-	Permanecem	vigentes	todas	as	regras	e	orientações	constantes	dos	Decre-
tos	Municipais	52,	54,61,	67,	71	e	73	de	2020,	tais	como;	uso	obrigatório	de	máscaras,	aglome-
ração	de	pessoas,	distância	mínima	de	1,5m	(um	metro	e	meio)	de	uma	pessoa	para	a	outra.
	 Art.	6º	-	Os	comerciantes	deverão	manter	a	higienização	de	seus	estabelecimentos,	
disponibilizando	álcool	em	gel	70%	(setenta	por	cento)	para	o	uso	dos	clientes	e	funcionários,	
bem	como	todas	as	orientações	dispostas	nos	decretos	supramencionados,	sob	pena	da	aplica-
ção	das	multas	disposta	no	art.	10	do	Decreto	Municipal	nº	61/2020,	na	forma	que	segue:
	 Art.	10	-	O	não	cumprimento	das	medidas	estabelecidas	no	presente	Decreto	e	nos	
Decretos	mencionados	no	artigo	anterior	será	caracterizado	como	infração	à	legislação	municipal	
e	sujeitará	o	infrator	às	penalidades	e	sanções	aplicáveis	conforme	segue:

	 1.	 Orientação	e	Notificação	por	escrito;
	 2.	 Multa	grave	–	R$1.000,00	(um	mil	reais)
	 3.	 Multa	gravíssima	–	R$3.000,00	(três	mil	reais)
	 4.	 Cassação	de	licença	de	funcionamento.
	 Parágrafo	único:	As	multas	serão	aplicadas	no	CPF	ou	CNPJ	do	infrator,	através	de	
boleto	bancário	com	protesto	automático	após	05	(cinco)	dias	do	vencimento.
	 Art.	7º	-	Este	Decreto	entra	em	vigor	no	dia	posterior	a	sua	publicação.	
	 Florestópolis,	31	de	agosto	de	2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 193/2020.

	 MUNICÍPIO	DE	FLORESTÓPOLIS	ESTADO	DO	PARANÁ
	 PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	034/2020.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS	–	PR.
	 CONTRATADO:	JOSÉ	AUGUSTO	PAVÃO	–	ME.
	 CNPJ:	23.215.141/0001-27.
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAIS	PERMANENTES	PARA	
A	FARMÁCIA	BÁSICA	MUNICIPAL	EM	DECORRÊNCIA	DE	RECURSOS	DESTINADOS	PELO	
VIGIASUS.
	 VALOR:	R$	3.400,00	(TRÊS	MIL	E	QUATROCENTOS	REAIS).
	 VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 DATADO	DE:	31/08/2020.
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 194/2020.

	 MUNICÍPIO	DE	FLORESTÓPOLIS	ESTADO	DO	PARANÁ
	 PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	034/2020.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS	–	PR.
	 CONTRATADO:	SULMATEL	COMÉRCIO	DE	MATERIAIS	E	EQUIPAMENTOS	EIRE-
LI	–	EPP.
	 CNPJ:	04.115.693/0001-19.
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAIS	PERMANENTES	PARA	
A	FARMÁCIA	BÁSICA	MUNICIPAL	EM	DECORRÊNCIA	DE	RECURSOS	DESTINADOS	PELO	
VIGIASUS.
	 VALOR:	R$	901,00		(NOVECENTOS	E	UM	REAIS).	
	 VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 DATADO	DE:	31/08/2020.
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 195/2020.

	 MUNICÍPIO	DE	FLORESTÓPOLIS	ESTADO	DO	PARANÁ
	 PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	034/2020.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS	–	PR.
	 CONTRATADO:	J	L	PAPEARIA	ARCHILLA	–	ME.
	 CNPJ:	78.556.156/0001-40.
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAIS	PERMANENTES	PARA	
A	FARMÁCIA	BÁSICA	MUNICIPAL	EM	DECORRÊNCIA	DE	RECURSOS	DESTINADOS	PELO	
VIGIASUS.
	 VALOR:	R$	4.740,00	(QUATRO	MIL	SETECENTOS	E	QUARENTA	REAIS).
	 VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 DATADO	DE:	31/08/2020.
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

	 O	prefeito	Municipal,	 ,	Nelson	Correia	Junior,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	são	
conferidas	pela	legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	
vista	do	parecer	conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:

	 01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
	 a)	Processo	Nrº	 :	 71/2020
	 b)	Licitação	Nrº	 :	 34/2020
	 c)	Modalidade	 :	 Pregão
	 d)	Data	Homologação	 :	 31/08/2020
	 e)	Objeto	Homologado	 :	 AQUISIÇÃO	 DE	 EQUIPAMENTOS	 E	MATE-
RIAIS	PERMANENTES	PARA	A	FARMÁCIA	BÁSICA	MUNICIPAL	EM	DECORRÊNCIA	DE	RE-
CURSOS	DESTINADOS	PELO	VIGIASUS.
	 10.301.0180.2.028.	 -	 Manutenção	 das	 Unidades	 Básicas	 de	 Saú-
deԞ10.301.0180.2.028.	 -	Manutenção	 das	Unidades	Básicas	 de	SaúdeԞ10.302.0180.2.031.	 -	
Manutenção	do	Hospital	MunicipalԞ
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):

	 Fornecedor:	J	L	PAPEARIA	ARCHILLA	–	ME
	 CNPJ/CPF:	78.556.156/0001-40
	 LOTE	1
	 Valor	Total	do	Lote:	4.740,00	(quatro	mil,	setecentos	e	quarenta	reais)

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	4.740,00
	 Florestopolis,	31	de	agosto	de	2020.	

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 090/2020

	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	
de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
  
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	10	(DEZ)	dias	de	Férias	atinentes	ao	período	de	2017-2018	(dez	dias	
–	3/3),	ao	(a)	Servidor	(a).	ROBSON	RODRIGO	BORTOLUCCI,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	
TÉCNICO	ADMINISTRATIVO,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	03	de	
março	de	2004	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	cedido	(a)	para	o	Gabinete	do	Secretário	de	
Planejamento,	pela	Secretaria	Municipal	de	Planejamento,	secretaria	desta	Prefeitura	Municipal,	
à	partir	do	dia	01	de	setembro	de	2020	à	10	de	setembro	de	2020,	devendo	retornar	em	sua	
atividade	no	dia	11	de	setembro	de	2020,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	Municipais	de	
Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PA-
RANÁ,	aos	trinta	e	um	dias	do	mês	de	agosto	do	ano	de	dois	mil	e	vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  90/2020
Processo dispensa nº 47/2020

	 PARTES:	CONTRATANTE	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul	E	A	CONTRATA-
DA		PESSOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	GERALDO	DE	LIMA	-	SERVIÇOS	DE	LIMPEZA	
LTDA	-	ME
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA	PARA	PRESTAÇÃO	DE	SERVI-
ÇO	DE	LOCAÇÃO	DE	CAMINHÃO	TIPO	TANQUE	COM	CAPACIDADE	DE	7000	LITROS	PARA	
ATENDIMENTO	DO	MUNICIPIO	DE	ALVORADA	DO	SUL.
	 VALOR:	R$-17.600,00	Dezessete	Mil	e	Seiscentos	Reais
	 Dotação:

	 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática				Fonte	de	recurso				Natureza	da	despesa				Grupo	da	fonte
1090																						14.001.04.122.0002.2009													504																		3.3.90.39.00.00												Do	Exercício

	 DURAÇÃO:	31/08/2020	–	ATÉ			30/11/2020
	 DATA	DA	ASSINATURA:	31/08/2020
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,31/08/2020

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Tomada de Preços nº 13/2020

	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispo-
sitivo	da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modifi-
cações,	adjudica	e	homologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Tomada	de	Preços	nº	
13/2020,	declarando	oficialmente	vencedora	a	empresa	abaixo:
	 FORNECEDOR:	ELETROSERVICE	SERVIÇOS	MATERIAIS	ELETRICOS	EIRELI	
	 CNPJ:	28.213.206/0001-19
	 Valor	Total	do	Fornecedor:	38.500,00	(trinta	e	oito	mil	e	quinhentos	reais).

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	38.500,00	 (trinta	e	oito	mil,	
quinhen-tos)
	 Primeiro	de	Maio,	31	de	agosto	de	2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 103/2020
Pregão Presencial nº 048/2020

	 O	Pregoeiro	da	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS,	no	exercício	das	
atribuições	que	lhe	confere	a	Portaria	nº.	002/2020,	de	03/01/2020,	torna	público,	para	conheci-
mento	dos	interessados,	que	fará	realizar	no	dia	14/09/2020	às	09h00,	no	endereço	sito	a	Rua	
Santo	Inácio,	161,	FLORESTÓPOLIS	–	PR,	a	reunião	de	recebimento	e	abertura	das	documen-
tações	e	propostas,	conforme	especificado	no	Edital	de	Licitação	n.º	103/2020	na	modalidade	de	
Pregão	Presencial	n.º	048/2020.
	 Informamos	que	a	íntegra	do	Edital	encontra-se	disponível	no	endereço	supracitado	
ou	através	do	link:	https://florestopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.	
		 Objeto	da	Licitação:	Contratação de empresa para realizar serviço de recarga em 
extintores de incêndio de diversas secretarias do município.
	 Valor	Total	Máximo:	R$	23.792,00	 (Vinte	e	Três	Mil	Setecentos	e	Noventa	e	Dois	
Reais).		
	 FLORESTÓPOLIS,	31	de	agosto	de	2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

DECRETO Nº 139/2020.

	 SÚMULA:	DISPÕE	SOBRE	O	HORÁRIO	DE	FUNCIONAMENTO	DO	COMÉRCIO	E	
SERVIÇOS	LOCAIS,	EM	VIRTUDE	DA	PANDEMIA	DO	NOVO	CORONAVÍRUS	–	COVID19.	
		 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NELSON	
CORREIA	JUNIOR,	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	artigo	60,	inciso	VI	da	Lei	Orgânica	do	
Município	de	Florestópolis	–	PR,	DECRETA:
	 Art.	1º	-	Fica	determinado	os	seguintes	horários	de	funcionamento	do	Comercio	local	
no	âmbito	do	Município	de	Florestópolis	PR,	no	período	de	31	de	agosto	ao	dia	04	de	setembro	
de 2020.

 DE SEGUNDA À SEXTA:
	 Comércio	e	lojas	em	geral:	das	09h00	às	18h00;
	 Postos	de	gasolina:	das	06h00	às	21h00;
	 Farmácias:	08h00	às	18h00;

O VÍRUS COVID-19 NÃO ACABOU, ELE CONTINUA CIRCULANDO. CUIDE-SE 
E MANTENHA AS MEDIDAS DE SEGURANÇA. PRESERVE A SUA SAÚDE E 

DA SUA FAMÍLIA.


